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Informação: 21/2009 
 
 
Exmos. Senhores 
 
Para vosso conhecimento, informamos que foi publicado, hoje, em Diário da República o seguinte: 
 

� Portaria n.º 1315/2009. D.R. n.º 204, Série I de 2009-10-21 
Ministérios das Finanças e da Administração Pública e do Trabalho e da Solidariedade Social 
Estabelece os valores máximos das comparticipações das famílias na frequência de 
estabelecimentos de educação especial por crianças e jovens com deficiência para efeitos de 
determinação dos montantes do subsídio de educação especial 

 
� Portaria n.º 1317/2009. D.R. n.º 204, Série I de 2009-10-21 

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Educação 
Estabelece um regime transitório de avaliação de desempenho dos membros das direcções 
executivas, dos directores dos estabelecimentos públicos de educação pré-escolar e dos 
ensinos básico e secundário e, bem assim, dos directores dos centros de formação de 
associações de escolas 

 
� Portaria n.º 1324/2009. D.R. n.º 204, Série I de 2009-10-21 

Ministérios do Trabalho e da Solidariedade Social e da Educação 
Estabelece os valores máximos das mensalidades a praticar pelas cooperativas e associações 
de ensino especial para efeitos de atribuição do subsídio de educação especial 

 
Informamos, ainda, a publicação dos seguintes diplomas: 
 

� Despacho n.º 23038/2009. D.R. n.º 203, Série II de 2009-10-20 
Ministérios da Justiça, do Trabalho e da Solidariedade Social e da Educação 
Revê o enquadramento das ofertas de educação e formação para os jovens integrados em 
centros educativos (revoga o despacho conjunto n.º 998/2003, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 249, de 27 de Outubro de 2003) 

 
Sem outro assunto, de momento, apresentamos os nossos melhores cumprimentos. 
 
 
Lisboa, 21 de Outubro de 2009 
 
 
O Presidente da Direcção 
Dr. José Carlos Borges Batalha 
 


